
	

	

	
	

INSTRUÇÃO	NORMATIVA	002R	–	PPGAC,	de	10	de	fevereiro	de	2021	
	

Dispõe	 sobre	 o	 prazo	 para	 defesa	 de	 dissertação	 e	
conclusão	 do	 curso	 de	 Mestrado	 em	 Artes	 da	 Cena	 da	
Universidade	 Federal	 de	 Goiás,	 em	 consequência	 da	
pandemia	de	COVID-19.		

	
O	Coordenador	do	Programa	de	Pós-Graduação	em	Artes	da	Cena,	usando	de	
suas	atribuições	legais	e	estatutárias	e	considerando:	
	
a)	Resolução	CONSUNI	035/2020,	de	14	de	agosto	de	2020,	que	aprovou	o	novo	
calendário	acadêmico	da	Universidade	Federal	de	Goiás;	
	
b)	 Instrução	Normativa	PRPG	009,	de	25	de	agosto	de	2020,	que	dispõe	 sobre	o	
ensino	 remoto	 emergencial	 nos	 Programas	 de	 Pós-Graduação	 stricto	 sensu	 no	
cenário	da	pandemia	de	COVID-19;	
	
c)	Portaria	CAPES	No	55,	de	29	de	abril	de	2020,	alterada	pela	Portaria	CAPES	No	
121,	de	19	de	agosto	de	2020;	
	
d)	Decisão	colegiada	da	Coordenadoria	do	Programa	de	Pós-Graduação	em	Artes	
da	 Cena	 da	 Universidade	 Federal	 de	 Goiás,	 em	 reunião	 realizada	 no	 dia	 10	 de	
fevereiro	de	2021;	
	
RESOLVE	APROVAR	o	presente	ato	normativo,	o	qual	determina:	
	
Art.	1o	-	Fica	determinada	prorrogação	extraordinária	do	prazo	para	conclusão	do	
curso	de	Mestrado	em	Artes	da	Cena,	pelo	período	de	6	(seis)	meses,	por	parte	dos	
discentes	nele	matriculados,	em	função	da	pandemia	de	COVID-19;	
	

§	 1o	 -	 	 A	 presente	 prorrogação	 de	 prazo	 se	 aplica	 tanto	 aos	 estudantes	
bolsistas	quanto	aos	estudantes	não	bolsistas;	
	
§	2o	 -	 	 A	presente	prorrogação	não	 se	 sobrepõe	ou	 anula	quaisquer	outros	
direitos	que	os	estudantes	do	Mestrado	em	Artes	da	Cena	façam	jus	e	que	não	
se	relacionem	ao	atual	cenário	de	pandemia,	 respeitados	o	Regulamento	do	
Programa	e	o	Regulamento	Geral	dos	Cursos	de	Pós-Graduação	stricto	sensu	
da	Universidade	Federal	de	Goiás;	
	
§	 3o	 -	 	 Com	 esta	 prorrogação,	 o	 prazo	 para	 qualificação	 passa	 a	 ser	 de	 26	
meses,	contados	a	partir	do	início	das	aulas	letivas.	

	
Art.	2o	–	Esta	Instrução	Normativa	entra	em	vigor	na	presente	data	e	se	aplica	aos	
estudantes	atualmente	matriculados	no	curso	de	Mestrado	em	Artes	da	Cena.	
	

Goiânia,	10	de	fevereiro	de	2021.	
	
	

	
ALEXANDRE	SILVA	NUNES	

Coordenador	
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